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postergando o pagamento de um benefício devido por
um fato anterior à própria citação judicial. 

O termo inicial do benefício seria a data de junta-
da do laudo médico pericial em juízo somente se não
houvesse concessão de auxílio-doença prévio.
Compulsando os autos, constata-se que o auxílio-
doença foi suspenso administrativamente. Nesse caso, o
dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá
ser a data da suspensão imotivada e arbitrária. 

Em se tratando de condenação contra a Fazenda
Pública, não incide o § 3º do art. 20 do CPC, mas sim
o § 4º do mesmo artigo, conforme ressalva expressa
nesse sentido. Todavia, nada impede que, para fins de
fixação dos honorários contra a Fazenda Pública, seja a
verba arbitrada não somente em valor preestabelecido,
mas também em valor atrelado ao da condenação, com
a ressalva de que o julgador não está adstrito aos limites
mínimo e máximo estabelecidos no aludido § 3º. 

Definida a forma de se calcularem os honorários
advocatícios, deve haver a fixação equitativa, conforme
o § 4º do art. 20 do CPC, observados os critérios elen-
cados nas alíneas do § 3º do mesmo artigo, quais sejam:
a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação
do serviço; c) a natureza e a importância da causa, o tra-
balho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço. 

Assim, fixo os honorários advocatícios no percen-
tual de 15% (quinze por cento) sobre as parcelas venci-
das até a data em que for proferido o acórdão, observa-
da a Súmula 111 do STJ. 

Diante de tais esclarecimentos, dou provimento ao
recurso de apelação da parte autora para determinar a
concessão do benefício de auxílio-acidente, o qual de-
verá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do
salário de benefício da autora atualizado conforme dis-
posto no § 1º do art. 86 da Lei 8.213/91, incidindo juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação
e correção monetária de acordo com a Tabela da
Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais a
partir do vencimento de cada prestação, respeitada a
prescrição quinquenal. Condeno a autarquia ao paga-
mento de honorários advocatícios de 15% (quinze por
cento) sobre as parcelas vencidas e atualizadas até a
data em que for proferido o acórdão. A dispensa do
pagamento das custas está devidamente arrimada na Lei
Estadual 14.939, de 29.12.2003. 

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com o Des.
Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECUR-
SO, VENCIDO O DES. REVISOR.

. . .

Serviços bancários - Dinheiro - Remessa para o
exterior - Não recebimento pelo destinatário -

Valor sacado em local diverso - Culpa de terceiro
- Não cabimento - Responsabilidade objetiva do
fornecedor de serviços - Art. 14 do Código de

Defesa do Consumidor

Ementa: Serviços bancários. Remessa de dinheiro para o
exterior. Falha na prestação do serviço. Responsabilidade
objetiva. Devolução devida. 

- A instituição financeira que faz parte da rede de bancos
que oferece o serviço de remessa de dinheiro para exte-
rior assume o risco de ser civilmente responsabilizada por
atos indevidamente praticados em razão da prestação do
serviço. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00668877..0099..007711446699-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee TTiimmóótteeoo - AAppeellaannttee:: BBaannccoo ddoo BBrraassiill SS..AA.. -
AAppeellaaddoo:: JJoosséé RRooqquuee ddaa SSiillvvaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFÁÁBBIIOO
MMAAIIAA VVIIAANNII 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A
PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2010. - Fábio Maia
Viani - Relator.  

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelação
interposta por Banco Brasil S.A. da sentença (f. 55-58)
que, nos autos da ação ordinária movida por José Roque
da Silva, julgou procedente, em parte, os pedidos iniciais
para condenar o banco réu a restituir ao autor o valor de
R$ 4.539,30, acrescido da taxa de envio. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

O réu, nas razões de recurso (f. 63-70), suscita
prefacial de ilegitimidade passiva. No mérito, alega, em
síntese, que presta serviço de remessa de valores para o
exterior por meio de convênio com a instituição finan-
ceira Western Union, que recebe o valor transferido e se
responsabiliza pela entrega ao credor; não possui qual-
quer controle sobre o dinheiro ou procedimentos utiliza-
dos pelo banco conveniado para o pagamento do valor
transferido; o serviço contratado pelo autor (transferência
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da quantia de R$ 4.372,00 para a cidade de Torino -
Itália) foi devidamente executado, tendo sido enviado o
valor para o destinatário e endereço informados; não
houve qualquer irregularidade na prestação do serviço;
somente o banco conveniado pode esclarecer e fazer
prova do saque devidamente assinado pelo sacador; é
indevida a sua responsabilização pelo alegado saque
efetuado por pessoa distinta do beneficiário; possível
restituição deve ser feita pelo banco conveniado, desti-
natário do valor transferido. 

Pugna, com o provimento do recurso, pela reforma
da sentença para que sejam julgados totalmente
improcedentes os pedidos iniciais. 

O autor apresentou contrarrazões (f. 73-76),
defendendo a manutenção da sentença. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço da apelação. 

Denota-se da petição inicial que o autor contratou
os serviços do banco réu para a remessa de dinheiro
para o exterior; entretanto, o valor transferido não foi
recebido pelo destinatário no prazo previsto, tendo sido
resgatado por terceira pessoa em cidade diversa daque-
la informada para a transferência do valor. 

O pleito inicial possui como causa de pedir a falha
na prestação de serviços do banco réu, sendo, pois
patente a sua legitimidade passiva. 

Rejeito a preliminar. 
Consta dos autos que o autor contratou os serviços

do Banco do Brasil S.A. (f. 11) a fim de transferir valores
através do Western Union para seu filho Rogério Carton
Silva, que se encontrava na cidade de Torino - Itália. Por
não ter sido entregue no prazo previsto, o autor solicitou
o cancelamento da operação dois dias após a realização
da transferência; no entanto, recebeu a informação de
que o valor remetido havia sido sacado na cidade de
Montecatini Terme - Itália. 

O autor alega que seu filho, destinatário da trans-
ferência, não sacou o dinheiro e não esteve na cidade de
Montecatini Terme, localidade do suposto pagamento. 

No caso sob julgamento, aplica-se o art. 14 do
CDC, que prevê a responsabilidade objetiva do fornece-
dor de serviços, “independentemente da existência de
culpa”, sendo de se perquirir, tão somente, a existência
de nexo causal entre o fato diretamente imputável ao
agente e os danos acarretados à vítima. 

Nem se alegue culpa de terceiro, pois, ao fazer
parte da rede conveniada de bancos que efetua a remes-
sa de dinheiro para o exterior, o banco réu assumiu a
responsabilidade de ser civilmente responsabilizado por
atos indevidamente praticados em razão da prestação
do serviço. 

Não há prova nos autos de que o dinheiro tenha
sido sacado pelo beneficiário; o documento juntado à 
f. 18 não se presta a esse fim, pois não consta sequer a
assinatura do recebedor, o que evidencia a falha na
prestação do serviço contratado. 

Não tendo o banco réu se desincumbido de seu
ônus probatório, entendo que nenhum reparo merece a
sentença impugnada. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ARNALDO MACIEL e GUILHERME LUCIANO
BAETA NUNES. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução - Desconto - Conta-corrente -
Legalidade - Penhora - Verba de caráter 
alimentar - Limitação a 30% do salário

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Descontos
em conta-corrente. Legalidade. Penhora de valores
provenientes de verba de caráter alimentar. Limite de 30%.

- Os princípios da execução devem ser respeitados, entre
eles o de que os bens do devedor serão revertidos em
favor do credor, a fim de pagar os débitos assumidos.

- A penhora de apenas uma porcentagem da verba de
natureza alimentar não fere o espírito do art. 649 do
Código de Processo Civil.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0088..007733441177-11//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: CCoonnddoommíínniioo ddoo RReettiirroo ddoo CChhaalléé
- AAggrraavvaaddoo:: LLaauurroo HHeennrriiqquuee VVaassccoonncceellooss MMeenneezzeess -
RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ AANNTTÔÔNNIIOO BBRRAAGGAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
DAR PROVIMENTO, VENCIDO O DESEMBARGADOR
PRIMEIRO VOGAL.

Belo Horizonte, 11 de maio de 2010. - José
Antônio Braga - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA - Trata-se de agra-
vo de instrumento manejado por Condomínio Retiro do
Chalé contra decisão proferida pelo Juízo da 29ª Vara


